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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
A Secretaria Municipal do TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL de CRATO/CE torna público o Extrato do Instrumento Contratual Nº 
2014.07.28.27 resultante do PREGAO PRESENCIAL nº 2013.11.25.2.
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
OBJETO: Aquisição de Material de Pintura para atender a Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social do Município do Crato/CE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0501.08.122.0002.2.048
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00. 
CONTRATADOS: PIMACON – PINHEIRO LIMA MATERIAL DE CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR GLOBAL – R$ 13.131, 57 (Treze mil, cento e trinta e um reais e cinquenta e sete centavos).
ASSINATURA CONTRATO: 28 de julho de 2014
VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2014.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Elisangela Rodrigues Leite Moura 

PORTARIA

PORTARIA Nº 2807006/2014-GP
CRATO/CE, 28 DE JULHO DE 2014.
Ementa: Altera a Equipe de Apoio do Pregão, designada na Portaria n° 0505001/2014, pelo período compreendido entre 04 de agosto de 2014 e 04 de 
setembro de 2014, e adota outras providências.
O Prefeito Municipal do Crato, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 3º, inciso IV, § 1º da Lei Federal nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e o Decreto Municipal Nº 1310002/2005, de 13 de outubro de 2005, e alterações.
RESOLVE:
Art. 1º. Exclusivamente no período compreendido entre 04 de agosto de 2014 e 04 de setembro de 2014, o art. 1° da Portaria n° 0505001/2014-GP passará a 
vigorar com a seguinte redação, por motivo de afastamento, para gozo de férias regulares, de um dos membros da Equipe de Apoio do Pregão:
“Art. 1°. DESIGNAR o pregoeiro e a respectiva equipe de apoio, para atuarem nos trabalhos atinentes às licitações na modalidade pregão, tipo presencial, de 
interesse da Administração Pública Municipal, a saber:
PREGOEIRO: Gilberto Dumar Pinheiro Filho (CPF Nº 325.977.703-20);
EQUIPE DE APOIO: 
Rutyell Roney Rodrigues (CPF N° 048.014.023-56) - Membro
Mercia Karizia Sobreira Leandro (CPF Nº 042.438.563-54) – Membro.”
Art. 2º. Os demais artigos da Portaria n° 0505001/2014-GP, datada de 05 de maio de 2014, permanecem inalterados.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 28 de Julho de 2014.
Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos
Prefeito Municipal do Crato/CE 
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